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1. INTRODUÇÃO 

 

Em conformidade com as atribuições da Assessoria Especial de Processos e 

Controle Interno – ASSEPCI, previstas na Lei Ordinária nº 8.851/2021, foi elaborado o 

presente relatório referente ao 4º trimestre de 2025, no qual são apresentados os principais 

aspectos relacionados à gestão administrativa, financeira, previdenciária, de 

planejamento e de investimentos da Autarquia Estadual SERGIPEPREVIDÊNCIA, 

responsável pela administração dos recursos vinculados à previdência dos servidores 

públicos estaduais do Estado de Sergipe. 

O presente relatório tem por finalidade orientar e incentivar a gestão do Instituto 

na adoção das providências necessárias ao aprimoramento contínuo dos processos 

administrativos, visando ao alcance, com maior eficiência, dos princípios que regem a 

Administração Pública, notadamente: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo e economicidade dos atos praticados. 

 

2. GERENCIAMENTO DOS PONTOS DE CONTROLE 

 

As atividades desenvolvidas pela ASSEPCI têm por finalidade orientar 

preventivamente os gestores, contribuindo para a identificação antecipada de riscos, a 

adoção de medidas corretivas, o aprimoramento dos procedimentos e o atendimento ao 

interesse público. O acompanhamento prévio dos processos organizacionais, realizado 

em conjunto com a gestão da entidade, possibilita a identificação de eventos e riscos 

capazes de comprometer os objetivos institucionais da Autarquia, por meio de análises 

conduzidas em colaboração com as Diretorias e seus respectivos setores.  

Os pontos de controle abordados neste relatório estão em conformidade com a 

Política e o Plano Anual da Assessoria Especial de Processos e Controle Interno, 

aprovados pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva do 

SERGIPEPREVIDÊNCIA. 

 

3. GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

3.1 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

 

Nos termos do art. 96, § 2º, da Lei Complementar nº 113/2005, que dispõe sobre 

o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Sergipe – RPPS/SE, a taxa de 
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administração anual corresponde a 1% (um por cento) do valor total das remunerações, 

proventos, pensões e demais benefícios previdenciários pagos aos segurados no exercício 

financeiro anterior, que, em 2024, totalizou R$ 2.465.474.579,75, resultando em um 

limite legal de R$ 24.654.745,80.  

Registra-se que o montante efetivamente utilizado a título de taxa de 

administração no 4º trimestre de 2025, no valor de R$ 6.928.257,76, encontra-se dentro 

do limite estabelecido em lei, conforme demonstrado nas ordens bancárias anexas. 

 

Outubro/2025:  
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Novembro/2025: 
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Dezembro/2025: 

Registra-se que, no período, não houve retirada de recursos referentes à taxa de 

administração. 

 

3.2 PROCESSAMENTO DAS DESPESAS 

 

Nos termos do art. 60 da Lei nº 4.320/64, é vedada a realização de despesa sem 

prévio empenho, sendo obrigatório o cumprimento das etapas de empenho, liquidação e 

pagamento na execução do gasto público. No 4º trimestre de 2025, verificou-se que as 

despesas da Unidade Gestora SERGIPEPREVIDÊNCIA foram realizadas de forma 

regular, observando todas as fases do processamento da despesa, conforme dados 

extraídos do Sistema de Gestão Pública – I-GESP, sistema de execução orçamentária 

oficial do Estado de Sergipe, que estão disponíveis no site do Instituto na aba 

“Transparência”.   

 

3.2.1 Conciliação Entre Receitas E Despesas 

 

A conciliação entre receitas e despesas permite verificar se o valor empenhado 

https://www.sergipeprevidencia.se.gov.br/transparencia/despesas-2/
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no exercício com as despesas administrativas do Fundo Financeiro – FINANPREV foi 

devidamente contabilizado como receita de serviços administrativos pela Autarquia, 

considerando ainda que a Unidade Gestora SERGIPEPREVIDÊNCIA também arrecada 

taxa de serviços referente às operações de consignação em folha. 

 

3.3 CONTABILIZAÇÃO DA RECEITA 

 

3.3.1 Contabilização da Receita das contribuições do servidor inativo e 

pensionista 

 

Os servidores aposentados e pensionistas civis contribuem para a previdência no 

percentual de 14% sobre a parcela dos proventos que excede o teto do RGPS (Regime 

Geral de Previdência Social). Essas contribuições são contabilizadas mensalmente pelo 

Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Sergipe – FINANPREV/SE, na data do 

recebimento.  

No 4º trimestre de 2025, as retenções realizadas em folha de pagamento dos 

inativos e pensionistas encontram-se em conformidade com os valores registrados nos 

relatórios contábeis, em observância ao art. 35 da Lei nº 4.320/64, estando devidamente 

evidenciadas no balancete contábil, conforme demonstrado nos prints a seguir. 

   

Outubro/2025: 
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Novembro/2025:            
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Dezembro/2025:                                    
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3.4 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

No ano de 2025, através do Decreto nº 823 de 15 de outubro de 2024, a ASSEPCI 

deve fazer a respectiva análise e aprovação da prestação de contas da execução de 

despesa, aplicação e comprovação dos recursos liberados a título de suprimento de 

fundos. Dentre os 10 suprimentos analisados, 2 retornaram em diligência para correção e 

8 foram aprovados com recomendação.  

No 4º trimestre de 2025, o Instituto firmou 17 (dezessete) contratos e celebrou 2 

(dois) termos aditivos. Ressalta-se que os contratos vigentes na Autarquia são 

acompanhados e fiscalizados pelos respectivos gestores, responsáveis por monitorar sua 

execução, prazos e pagamentos. O quadro abaixo apresenta o resumo dessas informações.



12 

 

N° DO 

CONTRATO 

MODALIDADE CONTRATADA OBJETO VIGÊNCIA VALOR 

TOTAL 

CONTRATO 

028/2025 

CARONA EM ATA 

REGISTRO DE 

PREÇO 

LIDER NOTEBOOKS 

COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

Aquisição de 25 (vinte e cinco) 

computadores para diversos setores do 

instituto que atuam na atividade-fim 

mantendo a infraestrutura de TI 

atualizada e escalável. 

13/10/2025 - 

13/10/2026 

R$ 

156.125,00 

CONTRATO 

038/2025 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

GABRIELA ALMEIDA 

CONSULTORIA 

AMBIENTAL 

LTDA 

Contratação de consultoria especializada 

para elaboração de um relatório técnico 

intitulado "Plano de Sustentabilidade 

Ambiental do Sergipeprevidência”. 

04/11/2025 - 

04/11/2026 

R$ 

156.125,00 

ANUÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

AO CONTRATO 

CENTRALIZADO 

08/2024 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

Contratação centralizada de serviços de 

gerenciamento eletrônico e controle de 

abastecimento de combustíveis para a fora 

de veículos do estado. 

06/12/2024 - 

05/12/2025 

R$ 2.000,00 

TERMO ADITIVO 

004 DO 

CONTRATO 

24/2022 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

SMART NX TECNOLOGIA 

LTDA 

Prorrogação do prazo do Contrato n.º 

24/2022, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

126/2022, por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 11/10/2025. 

11/10/2025 - 

11/10/2026 

R$ 

142.497,60 

ANUÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

AO CONTRATO 

CENTRALIZADO 

05/2024 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

CVE EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS LTDA 

Contratação centralizada de empresa 

especializada na prestação de serviços de 

locação eventual de veículos, do tipo 

ônibus, micro-ônibus e vans, com o 

suprimento de combustíveis e motoristas. 

02/05/2025 - 

14/03/2026 

R$ 6.420,90 

TERMO ADITIVO 

004 DO 

CONTRATO 

28/2022 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

AGENDA ASSESSORIA, 

PLANEJAMENTO E 

INFORMÁTICA LTDA 

Alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do 

Contrato n.º 28/2022, originário do Pregão 

Eletrônico n.º 254/2022. 

12/11/2025 - 

11/11/2026 

R$ 

1.795.800,91 

CONTRATO 

034/2025 

INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

ASSOCIACAO DOS 

PROCURADORES DO 

ESTADO 

DE SERGIPE - APESE 

Contratação de serviços especializados para 

a realização do curso de capacitação 

intitulado 

"Regras de Concessão de Benefícios de 

Aposentadoria e Pensão". 

10/11/2025 - 

10/11/2026 

R$ 7.500,00 



13 

 

CONTRATO 

036/2025 

INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

ADITUS CONSULTORIA E 

SISTEMAS LTDA 

Contratação direta, por inexigibilidade, da 

empresa ADITUS Consultoria Financeira 

Ltda., 

especializada em consultoria de 

investimentos, para prestação de serviços 

técnicos 

contínuos. 

14/11/2025 - 

14/11/2030 

R$ 

99.000,00 

ATA  DE 

REGISTRO DE 

PREÇO 018/2024 

CONTRATO DE 

FORNECIMENTO 

MICROTECNICA 

INFORMATICA LTDA 

Contratação via sistema de registro de 

preços para AQUISIÇÃO DE AR 

CONDICIONADO. 

26/11/2025 - 

31/12/2025 

R$ 

18.704,92 

ATA  DE 

REGISTRO DE 

PREÇO 018/2024 

CONTRATO DE 

FORNECIMENTO 

FUTURA CLIMATIZACAO E 

ENERGIA RENOVAVEL 

DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

Contratação via sistema de registro de 

preços para AQUISIÇÃO DE AR 

CONDICIONADO. 

26/11/2025 - 

31/12/2025 

R$ 

102.824,00 

ATA  DE 

REGISTRO DE 

PREÇO 018/2024 

CONTRATO DE 

FORNECIMENTO 

GAZIN INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS E 

ELETRODOMESTICOS S A 

Contratação via sistema de registro de 

preços para AQUISIÇÃO DE AR 

CONDICIONADO. 

26/11/2025 - 

31/12/2025 

R$ 

27.190,50 

CONTRATO 

037/2025 

INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE INSTITUIÇÕES DE 

PREVIDÊNCIA ESTADUAIS 

E MUNICIPAIS - ABIPEM 

Contratação direta da Associação Brasileira 

de Instituições de Previdência Estaduais e 

Municipais – ABIPEM, inscrita no CNPJ nº 

29.184.280/0001-17, para aquisição 12 

(doze) inscrições destinadas à participação 

de conselheiros e servidores do 

SergipePrevidência no 

13º Congresso Brasileiro de Conselheiros 

de RPPS, a ser realizado nos dias 10, 11 e 

12 de 

dezembro de 2025, no Recife Expo Center, 

localizado à Cais Santa Rita, 156 – São 

José, 

Recife – PE, CEP 50020-665. 

25/11/2025 - ATÉ 

A CONCLUSÃO 

TOTAL DO 

OBJETO 

(ENTREGA DOS 

CERTIFICADOS 

DE 

PARTICIPAÇÃO) 

R$ 

11.400,00 

ANUÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

AO CONTRATO 

CENTRALIZADO 

04/2020 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

AEREOTUR VIAGENS E 

OPERAÇÕES TURÍSTICAS 

LTDA 

Contratação centralizada de empresa 

especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de passagens aéreas. 

13/03/2025 - 

12/03/2025 

R$ 

35.000,00 
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RENOVAÇÃO DE 

ANUÊNCIA AO 

CONTRATO 

CENTRALIZADO 

02/2023 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

AEREOTUR VIAGENS E 

OPERAÇÕES TURÍSTICAS 

LTDA 

Contratação centralizada de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas, 

nacionais ou internacionais, inclusive de 

retorno, com utilização de sistema 

informatizado de gestão de viagens a ser 

disponibilizado via internet pela agência de 

viagens contratada, contemplando a 

inclusão de eventual tarifa de uma bagagem 

despachada. 

01/10/2025 - 

30/09/2026 

R$ 

30.000,00 

CONTRATO 

039/2025 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

W.M.W COMERCIAL E 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

LTDA 

Aquisição, por meio de dispensa de 

licitação, de material de expediente, com o 

intuito de atender às demandas 

administrativas do Instituto. 

06/11/2025 - 

06/11/2026 

R$ 7.100,00 

CONTRATO 

041/2025 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

P A TORRES 

DISTRIBUIDORA 

Aquisição de eletrodomésticos e 

equipamentos de apoio, conforme 

especificações, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

28/11/2025 - 

28/11/2026 

R$ 

27.950,00 

ANUÊNCIA AO 

CONTRATO 

CENTRALIZADO 

03/2025 

ANUÊNCIA 

(DISPENSA 

PRESENCIAL) 

BKT SOLUÇÕES E 

TECNOLOGIA LTDA 

Contratação centralizada emergencial de 

empresa especializada para fornecimento de 

links de internet dedicada para órgãos e 

entidades do Governo do Estado de Sergipe, 

e solução de rede MPLS, compreendendo a 

disponibilização de concentrador, de forma 

a assegurar redundância, baixa latência e 

continuidade dos serviços de comunicação 

de dados. 

04/11/2025 - 

29/10/2026 

R$ 

55.800,36 

ANUÊNCIA AO 

CONTRATO 

CENTRALIZADO 

02/2024 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

EBISA ENGENHARIA 

BRASILEIRA, INDÚSTRIA E 

SANEAMENTO LTDA 

Contratação centralizada, sob demanda, de 

prestação de serviços de manutenção 

predial preventiva e corretiva com 

fornecimento de materiais. 

03/11/2025 - 

04/01/2026 

R$ 

35.000,00 

RENOVAÇÃO DE 

ANUÊNCIA AO 

CONTRATO 

CENTRALIZADO 

08/2024 

ANUÊNCIA 

(PREGÃO 

ELETRÔNICO) 

PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

Contratação centralizada de serviços de 

gerenciamento eletrônico e controle de 

abastecimento de combustíveis para a fora 

de veículos do estado. 

06/12/2025 - 

05/12/2026 

R$ 

37.000,00 
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4. GERÊNCIA DE PREVIDÊNCIA 

 

4.1 AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 

A avaliação atuarial1 é elaborada quando do encerramento do exercício 

financeiro, conforme determina o artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 9.717/98 e Portaria n.º 

464/2018 do Ministério da Previdência, com prazo de envio até 31/03/2025. Até o 4º 

trimestre de 2025 não houve notificações para o Instituto relacionadas à avaliação atuarial 

que fora enviada. 

  

4.2 CONCESSÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

 

Os processos foram analisados pela Gerência de Concessão de Benefícios e pela 

Coordenadoria Previdenciária da Procuradoria-Geral do Estado – CPREV, revisados pela 

Assessoria Especial de Processos e Controle Interno – ASSEPCI e homologados pela 

Diretoria Executiva, sendo que as diligências correspondem aos processos devolvidos 

para correção, podendo conter mais de uma inconsistência. A análise baseou-se na 

verificação da documentação exigida nas Portarias de concessão de benefícios, da 

planilha de cálculo, dos pareceres técnico e jurídico, da regra do benefício, dos 

documentos de homologação e dos dados cadastrais, bem como na conferência da 

existência de outros benefícios previdenciários. As estatísticas consolidadas das análises 

são encaminhadas mensalmente à Diretoria Executiva e às unidades responsáveis, 

visando à adoção de providências para a redução de falhas, apresentando-se, na tabela a 

seguir, a síntese dos resultados referentes ao 4º trimestre de 2025.  

 

TIPO DE BENEFÍCIO PROCESSOS ANALISADOS DILIGÊNCIAS 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 263 22 

PENSÃO POR MORTE 131 24 

REVISÃO DE BENEFÍCIO E JUDICIAIS 173 23 

TOTAL  567 69 

 

 

                                                           
1 A avaliação atuarial é elaborada anualmente. A avaliação do exercício 2025 foi feito com data base em 

31/12/2024 e enviada em 17/03/2025. 
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Do total de 69 diligências efetuadas, 10 não retornaram na competência de 

referência. Os pontos de controle onde ocorreram a maior incidência de diligências foram 

em “Documentação-Erro” e “Planilha de Cálculo/Retroativo”. 

A partir da verificação dos processos de concessão administrativas e judiciais de 

aposentadoria e pensão e revisão de benefícios, a ASSEPCI identificou que todos os 

registros de aposentadoria foram corretamente implementados, as divergências 

encontradas foram corrigidas antes da implantação ou por meio do processo de revisão 

do benefício. Quanto aos pagamentos dos benefícios, processaram-se dentro das datas 

previstas, conforme calendário do Governo Estadual. 

 

4.3 PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

 

A ASSEPCI integra o fluxo de análise dos processos administrativos de Certidão 

de Tempo de Contribuição, Saldo de Proventos, Isenção de Imposto de Renda, 

Finalização de Benefício e Reversão de Cotas, bem como, eventualmente, de outros 

processos que demandem conferência de valores e análise dos aspectos legais, com o 

objetivo de realizar a verificação após a abertura na Gerência de Atendimento, o 

encaminhamento, quando necessário, à Procuradoria-Geral do Estado para emissão de 

parecer, a efetivação em folha e a elaboração de cálculos retroativos pela Gerência de 

Pagamentos, para posterior homologação pela Diretoria Executiva. 

A análise fundamenta-se na conferência da documentação exigida no check-list 

institucional, dos documentos de homologação, das planilhas de cálculo e dos dados 

cadastrais do beneficiário. Apresenta-se, na tabela a seguir, a síntese dos resultados 

referentes ao 4º trimestre de 2025.  

Outubro: 
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Os processos de Isenção de Imposto de Renda (65 processos) e Saldo de 

proventos (26 processos) destacaram-se no mês de outubro/2025, correspondendo a 

63,64% do total analisado no mês. O indicador de diligência dos processos administrativos em 

outubro foi de 18,18 % (percentual de diligências em relação à quantidade total de processos 

analisados).  

Novembro:  

 

 

Os processos de Isenção de Imposto de Renda (77 processos) e Saldo de proventos 

(49 processos) destacaram-se no mês de outubro/2025, correspondendo a 76,36% do total 

analisado no mês. O indicador de diligência dos processos administrativos em novembro 

foi de 18,18 % (percentual de diligências em relação à quantidade total de processos 

analisados). 

Dezembro:  
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Os processos de Isenção de Imposto de Renda e Saldo de proventos destacaram-

se no mês de dezembro/2025, correspondendo a 61,80% do total analisado no mês. A 

maior quantidade de processos analisados foi de Isenção de Imposto de Renda (89 

processos) e Certidão de Tempo de Contribuição (21 processos). 

Do total de 25 (vinte) diligências, todas retornaram dentro do mês. Dentre elas, 

13(treze) foram referentes às documentações de homologação da DIREX e 11(onze) 

outras documentações. O indicador de diligência dos processos administrativos em 

novembro foi de 17,36% (percentual de diligências em relação à quantidade total de 

processos analisados). 

 

4.4 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

A Compensação Previdenciária é gerenciada através do Sistema de 

Compensação Previdenciária entre o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e os 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) – COMPREV – onde são cadastrados os  

requerimentos de compensação para outro regime.  

Ressaltamos que o valor contabilizado no 4° trimestre de 2025 refere-se a 

requerimentos recebidos anteriormente, e que os pagamentos desses valores não são feitos 

na mesma competência. Nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2025 foram 

recebidos pagamentos de compensação referente às competências dos meses de agosto a 

novembro, conforme prints abaixo: 

 

  



19 

 

Outubro/2025: 
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Novembro/2025: 
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Dezembro/2025 
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4.5 CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP 

 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP2 - da Autarquia continuou 

regular no 4º trimestre de 2025, com validade até 01/05/2026, entretanto, foi emitido por 

determinação judicial, devido à extinção do Fundo Previdenciário do Estado de Sergipe 

– FUNPREV/SE. 

 

Fonte: CADPREV 

 

4.6 DEMONSTRATIVO DE INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DIPR 

 

O Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR é o 

documento utilizado para o envio das bases de cálculo, valores arrecadados e demais 

                                                           
2 A renovação do CRP é semestral. O último levantamento deste dado foi feito em 05/05/2025. 
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informações necessárias à verificação do caráter contributivo e da correta utilização dos 

recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS.  

Nos termos da Portaria MPS nº 01/2017, seu envio deve ocorrer até o último dia 

do mês subsequente ao encerramento de cada bimestre, sendo um dos requisitos para a 

emissão do CRP. No 4º trimestre de 2025, os DIPR referentes aos períodos de 

setembro/outubro e novembro/dezembro foram encaminhados dentro do prazo 

estabelecido, conforme demonstrado nos prints a seguir. 

          

Fonte: CADPREV 

 

5. GERÊNCIA DE INVESTIMENTOS 

 

5.1. DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS DOS 

RECURSOS – DAIR 

 

O envio do DAIR, que é um dos critérios para a emissão do CRP, deve ocorrer 

até o último dia do mês subsequente, relativamente às informações das aplicações do mês 

anterior, segundo a Portaria n° 001/2017 do antigo Ministério da Previdência Social. No 

4º trimestre de 2025, todos os meses foram enviados no prazo, conforme verificados no 

extrato abaixo:  
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Fonte: CADPREV 

 

 

5.2 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

  

A Política de Investimentos3 do exercício de 2025 foi formulada pelo Comitê de 

Investimentos do SERGIPEPREVIDÊNCIA e aprovada pelo Conselho Estadual de 

Previdência Social – CEPS na reunião ordinária do dia 16/12/2024. 

 

5.2.2 Demonstrativo de Política de Investimentos – DPIN 

 

O prazo de envio do DPIN4 para o ano de 2025 foi 26/12/2024. Conforme 

verificados no extrato abaixo, o demonstrativo foi enviado dentro do prazo:  

 

Fonte: CADPREV 

                                                           
3 A elaboração da Política de Investimentos é anual. Geralmente, o levantamento ocorre nos meses de 

novembro e dezembro do exercício anterior. 
4 O  envio do DPIN é feito anualmente. Geralmente, o levantamento ocorre no mês de outubro. 
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5.3 CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

 

5.3.1 Capacitação do gestor de recursos do RPPS e membros do comitê de 

investimentos 

 

De acordo como inciso II, do art.8º-B,  da Lei nº 9.717 de 1998, os responsáveis 

pela gestão dos recursos do RPPS devem possuir certificação e habilitação comprovadas 

em exame organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão 

no mercado brasileiro de capitais, no mínimo o CPA-20. Através do Decreto nº 52 de 

março de 2022, foi alterada a composição do Comitê de Investimento do 

SERGIPEPREVIDÊNCIA, com a substituição de um dos membros, sendo a composição 

atual:  

I - José Roberto de Lima Andrade, na qualidade de Diretor-Presidente; 

II – José Normando da Mota Guimarães 

III – Lucas Silva Pedrosa 

IV - Andrea Cristina de Andrade Macedo 

V – Bruno Rolemberg Dantas Barreto 

A ASSEPCI atestou a capacitação do atual gestor de recursos do 

SERGIPEPRVIDÊNCIA, José Roberto de Lima Andrade, através de certificado 

expedido pelo Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial LDTA. 

De acordo com o parágrafo único do art. 8º-B, da Lei nº 9.717 de 1998, os 

requisitos a que se refere o inciso II do caput deste artigo aplicam-se também aos 

membros do comitê de investimentos da unidade gestora do RPPS/SE, que é de pelo 

menos a maioria ser certificada com, no mínimo, a CPA-10. A ASSEPCI atestou a 

capacitação dos membros do Comitê de Investimentos do SERGIPEPREVIDÊNCIA, 

através de certificado expedido pelo Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão 

Empresarial LDTA, conforme dados abaixo: 
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- José Roberto de Lima Andrade: 

 

- José Normando da Mota Guimarães: 

 

- Lucas Silva Pedrosa: 
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- Andrea Cristina Andrade Macedo: 

 

- Bruno Rolemberg Dantas Barreto: 

 

 

5.3.2 Meta de Investimento 

 

A meta atuarial da carteira de investimentos para o exercício de 2025 é de 

IPCA+4,91%. De acordo com o DAIR, o saldo acumulado da carteira de investimentos 

no período até é de R$ 11.073.985,76. 

 

 

Através dos extratos das aplicações do portfólio de investimentos, a ASSEPCI 

atestou o saldo acumulado, conforme extratos abaixo: 
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6. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

A ASSEPCI realiza o acompanhamento trimestral do Plano de Ação do ano, tendo 

em vista verificar a conformidade da sua execução com os prazos previamente 

estabelecidos. Das 61 ações planejadas para 2025, 11 foram reprogramadas. 

7. MONITORAMENTO DAS FERRAMENTAS DE GOVERNANÇA E DOS 

PROGRAMAS DE GESTÃO 

7.1 PRÓ – GESTÃO RPPS 

 

O Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios - Pró-Gestão RPPS é um programa de certificação que tem por objetivo 

incentivar os institutos a seguir as melhores práticas institucionais, visando maior controle 

interno, governança e transparência. 

É a avaliação, por entidade certificadora externa, credenciada pela Secretaria de 

Previdência - SPREV, do sistema de gestão existente, com a finalidade de identificar sua 

conformidade às exigências contidas nas diretrizes de cada uma das ações, nos respectivos 

níveis de aderência, que representamos diferentes graus de complexidade que poderão ser 

atingidos, desde o Nível I, mais simples, até o Nível IV, mais complexo. 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado - 

SERGIPEPREVIDÊNCIA recebeu a recomendação para o Nível IV do Pró-Gestão em 

novembro de 2024. 

Considerando as atribuições da ASSEPCI, de monitoramento trimestral das 

ações do Pró-Gestão Nível IV, foram feitas recomendações quanto ao cumprimento das 

ações de cada dimensão e o acompanhamento das providências adotadas pelos setores 

responsáveis para implementar as ações não atendidas, ou até mesmo em andamento, mas 

não concluídas, conforme periodicidade de apresentação do relatório de controle interno: 
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3.1. Controle Interno 2025 

3.1.1. Mapeamento das atividades das áreas de atuação do 

RPPS 
Em conformidade. 

3.1.2. Manualização das atividades das áreas de atuação do 

RPPS 
Em conformidade. 

3.1.3. Certificação Dos Dirigentes, Membros Dos 

Conselhos Deliberativo e Fiscal, Responsável Pela Gestão 

Dos Recursos e Membros Do Comitê De Investimentos 

Em conformidade.  

3.1.4. Estrutura de Controle Interno Em conformidade.  

3.1.5. Política de Segurança da Informação Em conformidade.  

3.1.6.      Gestão e Controle da base de dados cadastrais 

dos servidores públicos, aposentados e pensionistas. 
Em conformidade.  

3.2.    Governança Corporativa 2025 

3.2.1       Relatório de Governança Corporativa Em conformidade. 

3.2.2       Planejamento Em conformidade. 

3.2.3      Relatório de Gestão Atuarial Em conformidade.  

3.2.4       Código de ética Em conformidade.  

3.2.5      Políticas Previdenciárias de Saúde e Segurança do 

Servidor e Revisão De Aposentadoria Por Incapacidade 
Em conformidade. 

3.2.6       Política de Investimento Em conformidade.  

3.2.7       Comitê de Investimento Em conformidade. 

3.2.8       Transparência Em conformidade 

3.2.9      Definição de Limites de Alçadas Em conformidade.  

3.2.10. Segregação das atividades Em conformidade. 

3.2.11. Ouvidoria Em conformidade. 

3.2.12. Diretoria Executiva Em conformidade.  

3.2.13. Conselho Fiscal Em conformidade. 

3.2.14. Conselho Deliberativo Em conformidade. 

3.2.15. Mandato, Representação e Conselho Em conformidade. 

3.2.16. Gestão de Pessoas Em conformidade. 

3.3   Educação Previdenciária 2025 

3.3.1. Plano de Ação de Capacitação Em conformidade.  

3.3.2 Ações de Diálogo com os Segurados e a Sociedade Em conformidade.  

 

No tocante ao item Transparência da referida certificação, a ASSEPCI verificou 

as informações disponíveis no site, e solicitou aos responsáveis, através de comunicações 

formais por e-mail institucional, as respectivas informações para publicação e atualização 

no site. 

A ASSEPCI atesta a conformidade das áreas mapeadas e manualizadas e de 

todas as ações atendidas na auditoria de certificação no nível IV. 
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8. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

 

Este relatório concentrou-se na análise e acompanhamento de alguns dos 

principais aspectos, assim como da Legalidade de algumas operações do Instituto. 

 

8.1 RECOMENDAÇÕES 

 

No decorrer do 4º trimestre de 2025, foram encaminhas as seguintes 

recomendações pela ASSEPCI: 

 

RECOMENDAÇÃO  

RESPONSÁVEL 

Seguimento Responsável  Status 

BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE 

- CARGOS PREFEITURA ARACAJU 

DIREX GERCON EM ANÁLISE 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - ÓRGÃO 

- GOVERNO DE SERGIPE/INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA 

DIREX GERCON EM ANÁLISE 

ATUALIZAÇÃO E UNIFICAÇÃO DE 

SECRETARIAS NO CADASTRO 

DIREX GERCON EM ANÁLISE 

SÚMULAS PROCESSOS DIREX GERAT/GERCON ATENDIDA 

CARGOS DUPLICADOS DIREX GERCON EM ANÁLISE 

PRORROGAÇÃO CENSO 

UNIVERSITÁRIO 

DIPREV/DIRAF GERAT/GERCON/GERPAG ATENDIDA 

PROCESSO DE SUPRIMENTO DE 

FUNDOS 

DIREX SUPRIDOS ATENDIDA 

ALTERAÇÃO DE NOME – IMPACTO 

NO E-SOCIAL 

DIPREV GERAT/AGIN ATENDIDA 

PADRONIZAÇÃO DE CÁLCULO DE 

VALORES A SEREM RESTITUIDOS 

DIREX GERPAG/GERCON ATENDIDA 

AUDITORIA DE SUPERVISÃO ITEM 

3.1.6 

DIREX GEAINV EM ANÁLISE 

 

De forma periódica, através de comunicações formais por e-mail institucional a 

ASSEPCI atesta se as recomendações foram atendidas pelos setores correspondentes. Até 

a data de elaboração do presente relatório, 5 recomendações estão sob análise. 

 

 

 

Aracaju/SE, 12 de março de 2025 


